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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

Exmo. Sr. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Relator do Inquérito nº 

4.831/DF 

 

 

 

Declina de meio de defesa. 

 

 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO, já qualificado, neste ato 

representado pela Advocacia-Geral da União1, vem, nos autos do processo 

em referência, expor e requerer o que segue. 

1. Após o despacho de 18 de agosto de 2020, do Relator 

originário do feito, aproxima-se da expiração a prorrogação ora em curso. 

2. Ademais, a publicização do inteiro teor de gravação da 

Reunião Ministerial de 22 de abril de 2020 demonstrou completamente 

infundadas quaisquer das ilações que deram ensejo ao presente Inquérito, o 

mesmo valendo para todos os demais elementos probatórios coletados nos 

presentes autos. 

3. Assim, o Peticionante vem, respeitosamente, à presença de 

V. Exa., declinar do meio de defesa que lhe foi oportunizado unicamente 

por meio presencial no referido despacho, aliás, como admitido pelo 

                                                 
1 Art. 22 da Lei 9.028, de 1995. 

Não é possível exibir esta imagem.
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 2 

próprio despacho à respectiva p. 64, e roga pronto encaminhamento dos 

autos à Polícia Federal para elaboração de relatório final a ser submetido, 

ato contínuo, ainda dentro da prorrogação em curso, ao Ministério Público 

Federal. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília, 25 de setembro de 2020. 

 
 
 

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR 
Advogado-Geral da União 

 
 
 

IZABEL VINCHON NOGUEIRA DE ANDRADE 
Secretária-Geral de Contencioso 

 
 
 

SERGIO GUIZZO DRI 
Adjunto do Advogado-Geral da União 
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